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Pirâcuruca

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. O4SI2O2SIPMPIPI
TNEXTGTBTLTDADE DE LTCTTAçÃO Ne 028/2Ozs- PMPIPt
pRocEsso ADMrNrsTRATrvo Ne. 001.0002837 /2025- PMPIPt

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng 028/2025, QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIRACURUCA _ PI,

ATRAVÉs DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISIRAÇÃO I
FINANÇAS, E A EMPRESA IAN CAVATCANTE SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

O MUNICiPIO DÊ PIRACURUCA - Pl, através da secretário Municipal de Administração e Finanças, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ ne 06.553.887/0001-21, neste ato Representado pelo seu Secretário FLAVIANO FERREIRA

DE ARAÚJO, com sede na Rua Rui Barbosa,289, Centro, Piracuruca-Pl, aqui denominado CONTRATANTE, e do outro lado a

empresa IAN CAVALCANTE SOCIEDADE INDIVIDUAt DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ/MF n'43.978.532/0001-00, sediada
à Rua Padre Cirilo Chaves, ne 1585, Bairro Noivos, Íeresina-Pl, representada neste ato por meio de seu representante legal

Dr, IAN SAMITRIUS LIMA CAVALCANTE, inscrito com o CPF ne 021.036.203-05, simplesmente neste termo denominada
CONTRATADO, celebram o presente contrato, nos termos da Lei Federal n-o 14.133/2021, mediante as cláusulas e condiçôes
seguintes:
A empresa IAN CAVATCANTE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCÂC|A, com sede no endereço supra, por seu titular no fim
assinado, compromete-sel

Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA/PMP/PI e a empresa
acima definida e qualificado, ajustam e contratam o integral cumprimento das cláusulas e condições descritas neste
instrumento individual que integra todas as disposições da INEXIGIBILIDADE DE tlClTAçÃO Ne O2A|2O25/PMP lPl,
reíerente ao Obieto que consiste no fornecimento de serviços técnicos de assessoria especializada para Regularização
Fundiária Urbana e Rural, no Município de Piracuruca (Pl), a iniciar por 02 núcleos, sendo eles os imóveis constantes no
MUÍlRÃO e do POVOADO MELANCtA, pela modalidade REURB-5.

Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vincLriado ao Processo Administrativo ne. 001.0OO2A3712025 - PMP/Pl

FUNDAMENTAçÃO LEGAL: Art.74. É inexisívela licitacão ouando inviável a com petição, em especial nos casos de:

lll - contratação dos seguintes serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação

| - cúusurÁ pRlMErRÂ - Do pRocEDtli!ÊrvTo:

Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei ne L4.l-33/21, bem como a todas as determinaçôes
contidas no lnstrumento exordial, Processo Administrativo, realizada sob INEXIGIBItIDADE DE LICITAçÃO ne

O28l2025l?MPlPl, observando, precipuamente, as cláusulas descritas nos arts. 89 e 92 da Lei ns 14.133/2021, e atendendo
ao disposto no art.53 da mesma Lei, em aplicação subsidiária, quando necessário.

[ - CúUSULA SEGUNOA. OO'OBjtió,,i:;.',,.:::,:,:..:: .. : .:

A empresa contratada se compromete expressamente a prestar serviços à Contratante ao objeto que consiste no
forne€imento de serviços técnicos de Assessoria especializada para Regularizãção Fundiéria Urbana e Rural, no Município
de Piracuruca (Pl), a iniciar por 02 núcleos, sendo eles os irnóveis constantes no MUTIRÃO e do POVOADO MELANCIA, pela

modalidade REURE-S, a contar da êssinatura do contrato, enr conformidade a lnêxigibilidade de Licitação ne O28/2O25,
Processo Administrativo nq 001.000283712025, cujo teor encontra-se recepcionado por este instrumento como se nele
transcrito.



PreÍêitura de
PiracuruGa

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

PAúGRAFO ÚNICO: - Faz parte integrante do presente contrato, independente da transcrição, a proposta da preços da
Contratada, a lnexigibilidade de Licitaçã o - Ne.028/2025IPMP/Pl - Funoamenta-se no Art. 74 lnciso lll, caput, combinado
com o Art.6e, lnciso XVlll, e o Art.74, § 1e, lnciso l, da Lei Federal ne 74.133/2021.

III- CúUSUI.A TERCEIRA - DO PREçO E FORMA DE PAGAMEÍ{TO:
3.1. 3.1. A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste contrato em conformidade com os termos e condições de sua
proposta.

3.2. O valor para a execução dos serviços técnicos especializados para Regularização Fundiária Urbana - REURB será de RS

257.736,39 (duzentos e cinquenta e sete mil setecentos e trinta e seis reais e trinta e nove centavos), acrescido de 6,5%
referente à emissão da nota fiscal.

3.2.1O pagamento será realizado de forma parcelada ao longo de 12 meses, conforme a seguinte estrutura:
Entrada no valor de R$ 40.47O,OO (quãrenta mil quatrocentos e setenta reais) no ato da assinatura do contrato e as 11
(onze) parcelas mensais e sucessivas no valor de RS 19.751,49 (dezenove mil setecentos e cinquenta e um reais e quarenta
e nove centavos) mensal cada. O total do pagamento, incluindo a entrada e as pãrcelas, será de RS 257.735,39 (duzentos

e cinquenta e sete mil setecentos e trinta e seis reais e trinta e nove centavos).

3.3. Todos os pagamentos serão realizados mediante emissão de nota fiscal pela CONTRATAOA, respeitando-se os prazos

e condições estabelecidos nesta cláusula.

3.4. Com base em preços praticados na área de atuação, devendo o pa8amento ser efetuado até 05 (cinco) dias úteis da

data da formalização do processo de pagamento devidamente instruído, depois de ser devidãmente atestada pelo setor
competente de Fiscalização do PMP/Pl, documentos esses que serão processados e pagos segundo a legislação vigente,
nas condições dispostas na legislação pertinente, não permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, exceto
quando por força de revisão devidamente justificada e comprovada.

3.6. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária

3.7. Havendo erro na nota fiscaUfatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota fiscal/fatura será

devolvidâ à Contratada e o pagamento ficará pendente, ate que a mesma providencie as medidas saneadoras.

3.8. O prazo para pagêmento iniciar-se-á após a regularização dã situação ou reâpresentação do documento fiscal, fato
esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da prestação dos

serviços pela Contratada.

3.10. Para o recebimento do pagamento, a Contratada deve comprovar a regulaÍidade perante a Seguridade Social (INSS),

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabaihista e o Fisco, atrêvés da apresentação das respectivas Certidôes,
independente de solicitação da Contratante.

3.11. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não
será Berador de direito de reâjustamento de preços ou atualização monetária.
3.12. O pagamento mensal dos serviços será efetuado rnediante Ordem Bancária creditada na Conta da Contratada;

3.13. A contratada deverá estar em dia com o recolhimento das cotas da Previdência Social (INSS) e d05 depósitos do Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

3.5. No preço inicialmente proposto estão inclusos todos os tributos (irnpostos, taxas, material, etc.), e demais encargos
(frete, seguro, licenças, transpo.te, etc.) e qualquer outro que incidirem sobre a prestação dos serviços.

3.9. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome dã empresa qualificada no preâmbulo deste
lnstrumento como Contratada, não sendo admitida a emissão de faturas/Notas Fiscais em nome de filiais ou de terceiros.
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3.15 Os pagamentos relativos à prestação dos serviços só serão pagos em nome da empresa contratada não sendo admitida
a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros.

3.16. O pagamento poderá ser sustado pela Contratante, caso ocorra inadimplemento das obrigações da Contratada para

com a Contratante e/ou erros ou vícios na fatuÍa.

4.2. No caso de a execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, será concedido reajuste ao preço proposto,

deduzindo eventual antecipação concedida a título de (eequilíbrio-financeiro, tendo como indexador o IGPM-FGV.

v - cúusur QUr rA - DA Flsc uzAçÃo
5.1. À Contratante é assegurado o direito de através do fiscal de contrato o Sr. ADRIANO GOMES CERqUEIRA, portaria ne.

175/2025, CPF 462.9O3.623-72, Íiscalizar a execução do serviço do objeto ora contratêdo, incumbindo-lhe a prática de
tod05 os atos próprios ao exercício desse mister.

5.2. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso que se relacione com a

execução do serviço do objeto ora contratado, podendo determinar o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitôs ôbsêrvadôs-

5.4. A existência e atuação da Fiscalização não excluem, nem reduz a responsabilidade ética, integral e exclusiva da

Contratêda, no que concerne à prestação dos serviços e as suas con5equências e implicações, próximas ou ocorrência5 de

eventuais irregularidades na execução, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus prepostos.

vr . cúu§utA sÊxÍÂ - oBRtGÀçÕEs DAs PARTES: .

5.0. . A CONTRA'ADA SE OBRIGA A:

5.1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condiçôes de habilitação e qualificação fiscal, jurídica e trabalhista.

6.1.2. Efetuar a prestação dos serviços, cumprindo e observando as normas jurídicas, código de ética, observância das

espe€ificações do Termo de Referência e da proposta e em conformidade com a legislação pertinente nos foros
competentes de cada casoi

6.L.3. analisar e emitir mênifestãção circunstanciacja quanto aos Requerimentos relativos êos processos de re8ularização
fundiária; avaliar a documentação pertinente aos requerimentos dos processos de regularização fundiária; realizar
diligências; acompanhar o andamento dos processos de abertura de matrícula imobiliária junto ao Cartório de Registro de

lmóveis da Comarca, ate a resolução de eventuais notas de exigência expedidas pelo cartório, até a entrega do título ao

m u n ícipe.

I

3.14. O pagamento será feito através de transferência bancária na conta corrente da Contratada, que deverá indicar a

instituição bancária, agência, localidade, conta corrente. Estas inÍormações devem constar da nota fiscal ou nota
fiscal/fatura.

N - cúusurÁ qUARTA - Íx) aE^rusIE iE pREço3:

4.1 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da

Administração para a justa remuneração do contratado, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato na hipótese de sobíeviverem fatos imprevisíveis ou prer'isíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou
registrado.

5.3. A Contratada declara antecipadamênte aceitar rodas as decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e

controle adotados pela Fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos
e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessárics ao desempenho de suas atividades.
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6.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente contrataçãoj

6.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadês no Termo de Referência ou
na minuta de contrato;

6.1.7. Comunicar a Prefeiturâ Municipal de Piracuruca/PMP/Pl, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos julgados necessáriosj
6.1.8. Atender prontamente quaisquer exigências do Gestor deste Contrato, o que for relacionado ao objeto ora
contratado;

6.1.9. Não ceder ou transferir a outrem por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, nem subcontratar, os serviços a

que está obrigada por força do Contrato, salvo se previamente autorizado pela Administração da Contratante.

6.2. DAS OBRIGAçÕE§ DA CONTRATANTE:

6.2.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei ne 14.133/21, são obrigaçôes da Prefeitura Municipal de
Piracuruca/PMP/Pl:

6.2.2. Efetuar o pagamento, quando da 5ua contratação, nos prazos e as condiçôes estipuladas neste instrumento e em

conformidade com a legislação pertinente.

6.2.3. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, o êcompanhamento e a fiscalização do contrato sob

os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite observando o detalhamento contido na proposta da contratada e/ou
devolvendo para substituição, os que porventura não atenderem as descrições e especificações exigidas, sem ônus para a
CONTRATANTE.

6.2.4. Fiscalizar a execução dos serviços prestados pela contratada, inclusive quanto à continuidade da prestação dos

serviços, que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pelo PMP/Pl, não devem ser interrompidos;

6.2.5. Proporcionar à empresa contratada as facilidades necessárias a fim de que a contratada possa prestar os serviços a

contento;

6,2.6. Fornecer ao contratado todãs ãs informações, documentação relacionadas com o objeto conforme descrições e

especificações do objeto contratado;

6.2.7. Manifestar-se Íormalmente em todos os atos relativos à entrega do objeto, em especial, aplicação de sançôes,

alterações e revisões da mesma;

6.2.8. Aplicâr as penalidades por descumprimento do pactuado no instrumento contratual;

6.2.9. Comunicar à Contratada, o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada na prestação dos serviços;

6.2.10. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais
e os termos de sua proposta;

6.2.11. Aceitar ou Íecusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou de força maior, dando, por
escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar dâ data do
recebimento dos documentos de comprovação;

6.1.6. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução do contrato.
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6.2.12. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários que venham ser solicitados pela Contratada, durante a

vigência e execução dos serviços;

6.2.13. Permitir acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para execução de serviços referentes ao
objetô, quando necessário;

v - cúusutA sÉnMA - DAs sAJtlçõ€s ADMtNTSTRATTVAS:

7.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas contratuais, a Contratada pagará a
Contratante a multa administrativa conforme clausuia especifica neste contrato, multa sobre o valor previsto neste
contrato, conforme dispõe, sem prejuízo de aplicação das demais penalidades previstas na legislação.

7.2. A multê será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para o adimplemento da condição, podendo

ser compensada com qualquer pagamento que lhe 5eja devido, devendo os saldos, em havendo,serem creditados em
conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada restituir os valores relativos aos potenciais diferenças.

7.3. Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias estabelecido para entrega do objeto poderá a Contratante cancelar a ordem
de serviço ou instrumento congênere, sem prejuÍzo oo direito de cobrança da multa devida e demais sanções âplicáveis,
previstas na Lei ne 14.133/21,5em prejuízo das demais prerrogativas legais.

7.4. Pela inexecução total ou parcial do ob.ieto do presente Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à CONTRATADA as seguintes sançôes:

| - Advertência;

ll - Multa de 1% (um por cento) ao dia, aplicável até o quinto dia, calculado sobre o valor Íaturado no mês anterior, no caso

de inexecução parcial, comunicada oficialmentej

lll - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global deste Contrato a partir do 5'dia, no caso de inexecução parcial ou
total dos serviços, o que ense.jará a rescisão deste Contrato, sem preluÍzo das demais penalidades previstas na Lei n"
74.733/21-)

lV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não
superior a 2 {dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da

Municipal de PIRACURUcA - Pl, facultada a defesa do interessado no respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias da

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

7.5. Da sanção aplicada caberá recurso, dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que aplicou a sanção, no
prazo de 3 (três)dias úteis da intimação do ato, nos termos do § 2e do Art. 165 da Lei 74.L33/27.

7.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidêmente justificado e aceito pela Administração do
CoNTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penatidades previstas nesta cláusula.

vlll- cúusulA oltAvA - coiiuçÔE§ ÚÊ 
^DrMp(EúÉÍ{To 

E qÚiilçÃor 'i" '',: ..:'.'

8.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela prestação d05 serviços a CONTRATADA do seguinte modo:

8.1.1. Após adimplemento da condição com a devida e,ltrega do objeto, conforme atestado pelo gestor do contrato, dando-
lhe atestado de quitação pelo recebimento, podendo J quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela ajustada.

8.1.2. O atraso injustificado no pagamento superior a data de vencimento, importará em juros de mora conforme preceitua

a legislação pertinente ao mês sobre o valor da Fatura, os quais serão cobrados nê fatura do mê5 seguinte, desde que

requerido e comprovado o prejuízo expressamente pelo Contratado.

I
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rx - cúrrsur.Â r{oflA - DA toFMA D€ €xEcuçÃo oo ouro,
9.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de reclamação quanto o cumprimento do objeto de

acordo com o que foi definido nos termos do contrêto, podendo Íej€itar a Íatura, no todo ou em parte, caso apresente
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda responsabiiidade sobre as ocorrências, a qual

será atribuída os ônus decorrentes.
9.2. Os serviços propostos contemplam a prestação de serviços técnicos especializados para Regularização Fundiária
Urbana - REURB para os núcleos urbanos sendo que o cronograma de execução dos serviços e desembolso financeiro
conforme detalhado êbaixo. Pêra melhor entendimento, tendo em vista a complexidade do projeto e a regularizaçâo de
todo o Município de Piracuruca, Piauí, correspondente a cada núcleo urbano.
9.3. Êorma de Execução do Objeto:

9.3.1. A execução do objeto será realizada em cinco Íases:
A) Diagnóstico e Análise Técnica (março - abril/2025): Levantamento histórico, normativo e documental dos núcleos
urbanos, consulta à legislação e contato com órgãos competentes.
B) Planejamento e Estruturãção (maio - junho/2025): Organização da logística, treinamento da equipe e implementação
dos mecanismos para regularização.
C) Execução das Ações (julho - outubro/2025): Realização das atividades práticas, visitas para cadastro socioeconômico e
acompanhamento da individualização dos lotes.
D) Formalização e Protocolo (novembro/2025 - janeiro/20261 Análise documental, digitalização, confecção de
requerimentos e protocolo nos órgãos responsáveis.
E) Íitulação e Entrega (fevereiro - março/2O26'l: Registro dos imóveis, emissão dos títulos e logística para entrega aos
beneficiários.

x - CúUSUI.A DÉoMÂ - Do RECESIÍvIEtrTo Do oBJETo:
10.1". A P.efeitura Municipal de Piracuruca/Pl (PMP/Pl) somente aceitará os serviços contratados caso estes estejam em
conformidade com as normas e legislaçôes vigentes aplicáveis à prestação dos serviços de assessoria e consultoriâ técnica
especializada. Os serviços deverão atender aos requisitos técnicos e legais exigidos, sendo passíveis de rejeição total ou
parcial caso apresentem inco mpatibilida des técnicas, falhas, ou qualquer outra irregularidade, desde que devidamente
constatadas pela equipe ou pessoa desiBnada para fiscalização. Em caso de rejeição, caberá à contratada ã imediata
correção ou substituição dos serviços inadequados, sem qualquer ônus adicional para a Administração, inclusive quanto
aos prazos e despesas decorrentes da rejeição.

L0.2. O contrato será considerado cumprido após a entrega e aceitação definitiva dos serviços pela PMP/Pl, mediante a

emissão de termo circunstanciado ou recibo correspondente, conforme o caso.

11.1. Para dar sustentação a despesa a ser realizada, coÍrerá por conta dos rêcursos: Dotação orçamentária, Êlemento de
Despesa e Projeto Atividade na forma que segue abaixo:

ELEMENTO DE DESPESA
o4.1.23 .0002.2003

11.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios indicados no art. 63 da Lei ne 4.320/64

x[ - cúusutA DÉctMA sEGUt{DÁ - DÂi§ÂRÂ]TnÂ DÉ ÉXÊCUçÂO E DÂ POSS|E|UDADE DE SUBCOiÍÍRATAçÃO ÊM PÀRrE:
12.1. ConÍorme faculta o art. 96 da Lei ne 74.L33/21, não haverá depósito em garantia da execução, nada tendo o
contratante que restituir ou acrescentar ao contrato iniciãl no final deste contrato.

12.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a subcontratação, em parte do objeto
contratado, no entanto cabe a Administração deÍinir previamente e expressamente a sua aceitação, obedecendo-se
disposições do art. 122 da Lei 74.733127, não excluída a responsabilidade dê contratada.

xI - cúUSUtA DÉ€IMA PRIMEIR,A - DA PREVISÃo oRçAMENTÁRIA coMo SUPoRTE DA DESPESA E Dos ESTÁGIOS DA
LEt Ne 4.320/64:

FONTE RECURSO
33.90.35 500
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XIII - CúUSUTA DÉC]MA TENCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAT:
13.1. A inexecução total ou paÍcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequéncias contratuars, inclusive o
reconheclmento dos direitos da AdministÍação, conforme disposto nos artigos Art. 120 a 125: Tratam das sanções ap icáveis

ao contratado.

13.2. A rescisão poderá ser

13.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos Art. 135 e 137: Estabelecem
regras sobre a rescisão contratual.

13.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administraçãoj

13.2.3. .ludiciê1, nos termos da legislação vigente;

xv - cúusutA oÉctMÂ QUAFTA - DA MAÀrurENçÃo DAs coxDrçÕEs HABTUTATóR|AS, t"EctstAçÃo ApucÁvEr E

VINCULAçÃO AO INSTRUMENTO INICIAL
14.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO Ne. OZA|2OIS|PMPlPl e aa
processo adr0inistrativo que contém o procedimento, bern com a legislação vigente aplicável e, ainda, na obrigação de
manter durante todo o contrato a compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas no
instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições habilitatórias no decorrer de toda execução, asseguradê
a'nanute.çào da qualidaoe dos serviços.

xv-ctÁu$Iâ DÉoMA QUr TA-DÂV|GÊXOACO TnÂTUAt:
15.1, O prazo de vigência do Contrato será de 12(doze) meses contados da data de sua assinatura do contrato, podendo

ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, no interesse da Administração, em conformidade com o disposto no Artigo
107, inciso ll, da Lei ne 14.733/202!, tendo validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do
Município {DoM)

xvl - cúusura DÉctMA §ExTÂ - DA puBlrcAçÃo CoNTRATUAL:
16.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial dos Municípios, no prêzo

máximo que determina a legislação, da data de sua assinatura.

XVII - CúUSUTA DÉCIMA SETIMA _ DA ALTÊRAçÂO CONTRATUAT:
17.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 124 da Lei na 14-133/21,, sempre por intermédio de

Termo Ad;tivo.

xv t - Do roRo:
Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegeÍr as partes contratantes, de comum acordo, o foro da cidade de
PIRACURUCA/Pl, independentemente de outro por mais privilegiado que sela.

E por estarem assim justos e contratados, assinam este contrato individual, perante as testemunhas abaixo que a tudo
assistiram.

oeurcnro..sinàdo diriiímnre

sKrh' 'lluÀLo 
F€f,eEn DE^t uJo

Dàtã:2or01/2025 11:27:s6 0roo
verlíaue em hnptr/vàridaí.it.eo,br

Piracuruca/Pl, em 14 de março de 2025

FLAVIANO FERREIRA DE ARAU.IO

SECRETÁRIO MUNICIPAT DE AOMINISTRAçÃO E FINANçAS/PMP/PI
CONTRATANÍE

rÁN sAMrrnrus úMA * *ld;,Xl1ille., F
cav^LcÀNÍEo2l 016 ovMÀrdrc,r r

IAN CAVALCANTE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
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CNPJ ne 43.978.532/0@1-00
IAN SAMITRIUS tIMA CAVATCANTE

CPF: 021.036.203-05
CONTRATADA

TESTEMUNHA:

CPF N9

TE§TET'I INI.IÂ.

CPF N9
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